
JOSÉ LUIZ DE MORAES 8.260,00 100% 	 CR$.16.520,00 

. - Revogam-se as disposições em contrãrio; Art. 

-v - JOAO rioN 

g)te eitutcc SrÉunicilacce àe crvnuatcxma 
Estado do Paraná 

Decreto ko -15-_44, 
n  

LP 

Aplica Regime de Tempo Integral e De- 

dicação Exclusiva ao Servidor Jose 

Luiz de Moraes; dando outras providen 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANAino 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 -Fica aplicado o Regime de Tempo Integral e' 

dedicação exclusiva ao Servidor Jose Luiz de Moraes, ocupante do 

cargo em Comissão de Assessor do Departamento de Finanças -CC-02, 

no período de 01 de janeiro à-03 de abril de 1979 como segue: 

VALOR CC 

,N  

PERCENTUAL TOTAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado' 

do Paranã, aos 16 dias 'do mês de fevereiro de 1979. 

PREFEITO muh,a: 

P 4d.  

TARIO GERAL 

NOME: 
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